
DELIBERAÇÃO 081/CIB/2021 

 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, ad referendum 

Considerando a Lei Estadual Nº 18.142, de 17 de junho de 2021, que inclui as lactantes no 

grupo prioritário do plano estadual de vacinação contra a Covid-19. 

Considerando a Nota Técnica Nº 1/2021 – DAPES/SAPS/MS, que traz recomendações 

referentes à administração de vacinas Covid-19 em gestantes, puérperas e lactantes, incluindo 

os esclarecimentos que devem ser fornecidos para tomada de decisão. 

APROVA 

 

As orientações sobre a Vacinação contra a Covid-19 no Estado de Santa Catarina para 

gestantes e puérperas sem comorbidades e lactantes: 

1. A vacinação dasgestantes e puérperas sem comorbidades e lactantespoderá ser realizada 

por todos os municípios, após avaliação dos riscos e benefícios em decisão compartilhada 

entre a mulher e seu médico prescritor.  

2. Para fins de comprovação dasgestantes, puéperas e lactantes como grupos prioritários para 

vacinação, será necessária apresentação de prescrição ou declaração médica atestando sua 

condição, além de documento de identidade com foto e/ou cartão SUS. 

3. A vacinação de gestantes e puérperas sem comorbidades e lactantes deveráseguir as 

mesmas orientações técnicas da vacinação de gestantes e puérperas emitidas pelo Programa 

Nacional de Imunizações, inclusive quanto ao tipo de imunizante a ser utilizado. 

Florianópolis, 18 de junho de 2021. 

 

 

Assinado digitalmente     Assinado digitalmente 

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO    DAISSON TREVISOL 

Secretário de Estado da Saúde    Presidente do COSEMS 

Coordenador CIB/SES     Coordenador CIB/COSEMS 
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